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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2023 
COMPOSIÇÃO DE BANCO DE GESTORES ESCOLARES  

(DIRETOR ESCOLAR E COORDENADOR PEDAGÓGICO) 
 

ANEXO V 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DA ANÁLISE DE TÍTULOS ACADÊMICOS, 
EXPERIÊNCIA NA DOCÊNCIA E EM OUTRAS FUNÇÕES DO MAGISTÉRIO 

 

 Nome:  
candidato(a) ao cargo em vacância nas escolas da rede pública municipal de ensino do município de 
Moraújo/CE, reconhece que é de sua exclusiva responsabilidade o teor das informações apresentadas e 
que os títulos, declarações e documentos a seguir relacionados são verdadeiros e válidos na forma 
da lei, sendo comprovados mediante cópias, que compõe este currículo padronizado, para fins de 
atribuição de pontos pela banca examinadora,com vistas à classificação na análise de títulos acadêmicos, 
experiência na docência e em outras funções do magistério (SEGUNDA ETAPA). 

 

CERTIFICAÇÃO DESCRIÇÃO 
VALOR 

MÁXIMO 

VALOR 
ESTIMADO * 
(preenchido 

pelo candidato) 

VALOR OBTIDO 
** 

(preenchido 
pelo BANCA) 

Doutorado 
(área de formação e/ou em 
qualquer área da educação) 

Máximo de 01 (um) 
diploma, certidão oficial 

ou declaração 
04 Pontuação  

Mestrado 
(área de formação  e/ou em 

qualquer área da 
educação) 

Máximo de 01 (um) 
diploma, certidão oficial ou 

declaração 
03 Pontuação  

Especialização (área de 
formação e/ou em qualquer 
área da educação, com carga 
horária mínima de 360h/a) 

02 (dois) pontos por cada 
diploma, certidão oficial 

ou declaração. Máximo de 
02 (dois) títulos 

04 Pontuação  

Graduação superior em 
qualquer área de 

educação 

01 (um) ponto por cada 
diploma, certidão oficial 

ou declaração. Máximo de 
02 (dois) títulos 

02 Pontuação  

Experiência na Docência 

1 (um) ponto por cada 
período de 12 (doze) 

meses, até o limite 
máximo de 5 (cinco) anos, 

não admite-se a fração 

05 Pontuação  
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Experiência em outras 
funções do magistério (ex: 

diretor de escola, 
coordenador pedagógico, 

assessoramento 
pedagógico) 

1 (um) ponto por cada 
período de 12 (doze) meses, 

até o limite máximo de 2 
(dois) anos, não admite-se a 

fração 

02 Pontuação  

TOTAL 20   

*Campo a ser preenchido pelo candidato (colocar “00” quando não houver pontuação). 

** Campo de preenchimento exclusivo da Banca Examinadora. 

 
 
 
 

 

Moraújo/CE, de _ de 2023. 

 

 
 
 
 

 

Nome Completo do(a) candidato(a) 

 

 
OBS.: Os documentos comprobatórios devem ser apresentados conforme 
Processo Seletivo Simplificado, ordenados e anexados para a análise dos títulos e 
experiência profissional. 


